
INFORMATIVO da Comissão Técnica – Covid-19/SINAIT Abril de 2020.  1

Os Auditores-Fiscais do Trabalho no combate ao coronavírus

DA COMISSÃO TÉCNICA – COVID-19/SINAIT
INFORMATIVO

Abril de 2020. 2a Edição. Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho – SINAIT 

A Comissão Técnica – 
Covid-19/SINAIT enviou à 
Subsecretaria de Inspeção do 
Trabalho – SIT, no dia 2 de abril, 
o segundo documento resultante 
de sugestões, questionamentos e 
reflexões da categoria e do debate 
realizado por seus integrantes. 
Desta vez, o objeto central foi o 
Ofício Circular nº 1.102/2020, 
divulgado em 31 de março. Para 
a Comissão e para a categoria, 
a SIT precisa avançar em suas 
orientações e diretrizes, deixando 
claras as regras para a fiscalização 
externa e, ao mesmo tempo, 
garantindo a segurança dos 
Auditores-Fiscais do Trabalho.

No final da tarde do dia 3 de 
abril, um novo documento com 
assinatura da SIT foi divulgado. 
Apesar de circular no dia 3, a data 
do documento é de 30 de março – 
Ofício Circular nº 1.153/2020. Este 
novo documento está sob análise, 
assim como a Medida Provisória 
nº 936/2020,  e serão discutidos 
em reunião virtual dos integran-
tes da Comissão Técnica. 

Várias ações estão em anda-
mento no âmbito da Comissão 

Comissão Técnica – Covid-19 segue trabalho 
para dar suporte à categoria

Comissão Técnica segue em reuniões virtuais

Técnica. Cinco documentos in-
ternacionais já foram traduzidos 
e estão disponíveis no site do 
SINAIT. Material em forma de 
perguntas e respostas está sendo 
finalizado. E as práticas de fisca-

Depois desta remessa, mais 
um Ofício Circular foi emitido 
e nova MP foi publicada. Co-
missão já analisa o conteúdo

lização que estão sendo adotadas 
em alguns estados passam por um 
trabalho de sistematização para 
serem socializadas e, possivel-
mente, adaptadas à realidade de 
cada Superintendência.

“É um momento muito difí-
cil, de turbulência. No meio disso 
tudo, há uma riqueza de infor-
mações. Precisamos tirar o me-
lhor de tudo isso, o que significa 
aprender mais, criar novas formas 
de fiscalização e, sobretudo, aju-
dar os trabalhadores e a sociedade 
a passar pelas dificuldades e pelo 
medo. Precisamos estar seguros 
também. É isso que estamos bus-
cando dia a dia”, diz Carlos Silva, 
presidente do SINAIT.

“É um momento muito 
difícil. Precisamos tirar o 

melhor de tudo isso, aprender 
mais, criar novas formas 

de fiscalização e, sobretudo, 
ajudar os trabalhadores e 
a sociedade a passar pelas 
dificuldades e pelo medo”

Carlos Silva,
presidente do SINAIT

https://sinait.org.br/docs/oficio_circular_1102_2020.pdf
https://sinait.org.br/docs/oficio_circular_1153_2020.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm
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Nos dias 1º e 2 de abril a 
Comissão Técnica – Covid 19/
SINAIT realizou reuniões on 
line para discutir as sugestões e 
questionamentos recebidos nos 
canais disponibilizados para facilitar 
a comunicação com a categoria.

Foram recebidos questiona-
mentos, reflexões e sugestões sobre 
temas relevantes, que mostram o  
alto grau de incertezas dos Audito-
res-Fiscais do Trabalho sobre sua 
atuação no enfrentamento à pan-
demia do coronavírus, sob a luz 
do Ofício Circular nº 1.102/2020. 
O material recebido por e.mail e 
WhatsApp, e também coletado 
pelos integrantes da Comissão em 
contatos pessoais, apontam situa-
ções que necessitam de orientação 
e protocolos de atuação para o de-
sempenho na prática.

Os temas abordados nas 
mensagens e desenvolvidos pe-
los integrantes da Comissão 
Técnica referem-se à fiscalização 
na prática, orientações gerais, 
formação de frentes de atuação, 
prioridades, Medida Provisória nº 
927/2020, Equipamentos de Pro-
teção Individual – EPIs, Escola 
Nacional de Inspeção do Traba-
lho – Enit, entre outros.

A Comissão se debruçou so-
bre o material recebido, organizou 
e produziu o segundo documento 
que foi encaminhado à Subsecre-

Comissão envia segundo documento à SIT 
com sugestões e dúvidas da categoria

taria de Inspeção do Trabalho – 
SIT no dia 2 de abril. O objetivo 
é contribuir para que a SIT emita 
orientações e diretrizes claras so-
bre a atuação dos Auditores-Fis-
cais do Trabalho. A Fiscalização 
do Trabalho foi considerada pelo 
Decreto nº 10.292/2020 como ati-
vidade essencial no combate à 
pandemia. Apesar disso, até agora, 

os ofícios produzidos não conse-
guiram dirimir as muitas dúvidas 
sobre os procedimentos de fisca-
lizações remotas e presenciais. Na 
avaliação da categoria e da Comis-
são Técnica, o Ofício Circular nº 
1.102/2020 não contemplou todas 
as possibilidades de fiscalização e 
nem garantiu segurança para rea-
lizar as ações externas.

 
PERGUNTAS E RESPOSTAS

Um material no formato de 
perguntas e respostas está em ela-
boração, baseado na realidade bra-
sileira e também em informações 
obtidas pela observação das prá-
ticas de Inspeção do Trabalho de 
outros países que estão sendo ado-
tadas com êxito. Tudo o que puder 
ser adaptado ao Brasil será sugeri-
do à SIT, como forma de contribuir 
para a organização da fiscalização 
dos setores que não podem parar, 
sem deixar, nunca, de zelar pela 
segurança dos próprios Auditores-
-Fiscais do Trabalho. 

Ainda, entre as ações da Co-
missão, definidas nas reuniões on 
line, foram encaminhadas corres-
pondências ao Ministério Público 
do Trabalho e Centrais sindicais 
com o objetivo da trocar  infor-
mações e receber denúncias para 
o devido encaminhamento.

Acesse o documento enviado 
à SIT aqui.

Integrantes da Comissão 
Técnica discutiram o 
Ofício da SIT

https://sinait.org.br/docs/oficio_circular_1102_2020.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm
http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.292-de-25-de-marco-de-2020-249807965
https://sinait.org.br/docs/oficio_circular_1102_2020.pdf
https://sinait.org.br/docs/oficio_circular_1102_2020.pdf
https://sinait.org.br/arquivos/informes/1576
https://sinait.org.br/site/contato-covid
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O SINAIT disponibilizou 
em seu site espaços dedicados 
a reunir conteúdos sobre a atu-
ação do SINAIT, da Comissão 
Técnica – Covid-19/SINAIT e 
da Fiscalização do Trabalho no 
enfrentamento à pandemia do 
conovavírus.

São três novos espaços. Do 
lado direito superior do site, foi 
incluído um banner que con-
centra notícias, análises, notas, 
comunicados, estudos e o que 
acontece nos estados em rela-
ção à Fiscalização do Trabalho.

Em outro banner, abaixo 
da matéria de destaque do site, 
encontra-se o formulário para 
denúncias de explorações, abu-
sos e a falta de Equipamentos de 
Proteção Individual – EPIs. O 
denunciante deverá preencher 

Site do SINAIT tem novos 
banners para concentrar 
informações e receber denúncias

SINAIT 
disponibiliza mais 
dois estudos 
internacionais

o formulário, relatar a denúncia 
e enviar. As informações serão 
recebidas em um e.mail e enca-
minhadas à Comissão Técnica 
– Covid-19/SINAIT.  A iden-
tidade dos denunciantes será 
preservada.

Finalmente, na barra de 
menus superior do site foi in-
cluída a aba Covid-19, que reú-
ne três segmentos de informa-
ções: notícias sobre a atuação 
dos Auditores-Fiscais do Tra-
balho no combate à pandemia 
do coronavírus, as publicações 
do SINAIT e de outras institui-
ções sobre o tema, e ainda mais 
uma opção de link para acessar 
o formulário de denúncias.

Informe-se! Denuncie! 
Utilize as ferramentas do site à 
sua disposição!

Outros dois estudos inter-
nacionais foram traduzidos pelo 
SINAIT e estão disponíveis no 
site na aba Covid-19 na barra de 
menus, e na área restrita do site na 
aba Comunicação – Publicações 
Covid-19.

Um deles é o “Coronavírus: 
as respostas às suas perguntas”, pu-
blicado pela Confederação Fran-
cesa Democrática do Trabalho – 
CFDT. O outro, da Comissão de 
Padrões e Patrimônio Líquido Saú-
de e Segurança ocupacional, sem 
título, traz perguntas e respostas 
sobre os direitos e obrigações de 
empregados e empregadores du-
rante a pandemia.

Os dois estudos trazem ques-
tionamentos e respostas a respeito 
da organização do trabalho diante 
dessa situação sem precedentes. 
Direitos e obrigações dos empre-
gadores, disposições específicas, 
questões sobre direito de afasta-
mento, salário.

Em seu documento, a CFDT 
esclarece que o conteúdo pode-
rá ser enriquecido regularmente 
graças às perguntas enviadas à 
Confederação. Além disso, algu-
mas respostas também poderão 
ser modificadas de acordo com a 
evolução da situação e das medi-
das tomadas pelo governo.​

Acesse os Estudos aqui.

https://sinait.org.br/site/index
https://sinait.org.br/arquivos/publicacoes/Publicacao_65.pdf
https://sinait.org.br/arquivos/publicacoes/Publicacao_65.pdf
https://sinait.org.br/arquivos/publicacoes/Publicacao_65.pdf
https://sinait.org.br/arquivos/publicacoes/Publicacao_64.pdf
https://sinait.org.br/arquivos/publicacoes/Publicacao_64.pdf
https://sinait.org.br/arquivos/publicacoes/Publicacao_64.pdf
https://sinait.org.br/site/publicacao?categoria=Covid-19
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O SINAIT encaminhou, 
no dia 1º de abril, correspon-
dências ao Ministério Público 
do Trabalho e às Centrais Sin-
dicais em que solicita o repasse 
à entidade e à Subsecretaria de 
Inspeção do Trabalho – SIT de 
denúncias recebidas pelo órgão 
e pelas entidades de trabalha-
dores, sobre situações e ocor-
rências que representem riscos 
para a vida do trabalhador.

Na Carta, o SINAIT comu-
nica a criação da Comissão Téc-
nica – Covid-19/SINAIT, que 
tem a função de acompanhar e 
dar suporte à atuação dos Audi-
tores-Fiscais do Trabalho, além 
de identificar situações de des-
cumprimento das normas de se-
gurança e saúde no trabalho.

Além disso, o Sindicato 
informa a criação e divulgação 
de canais digitais para o rece-
bimento de informações, ques-
tionamentos e denúncias, que 
estão sendo monitorados pela 
Comissão Técnica.

No documento, o SINAIT 

O compartilhamento de 
denúncias para um esforço 
conjunto

destaca a preocupação com a pre-
servação da vida e saúde dos tra-
balhadores como prioridade em 
todas as ações de enfrentamento 
à pandemia. E cita algumas das 
mais frequentes ocorrências alvo 
de denúncias de trabalhadores e 
sindicatos, que têm colocado em 
risco a vida de trabalhadores.  En-
tre elas, estão as condições sani-
tárias dos ambientes de trabalho, 
longas jornadas, reclamações em 
razão da falta de Equipamentos 
de Proteção individual – EPIs, o 
não cumprimento das normas de 
distanciamento recomendadas 
para os locais de trabalho e outros.

A Comissão criou novos 
meios de denúncia para, des-
ta forma, ampliar e facilitar o 
acesso de todos. O material re-
cebido é analisado e compilado 
para que seja dado o devido 
encaminhamento que deverá 
resultar em orientações para a 
atuação mais efetiva dos Audi-
tores-Fiscais do Trabalho du-
rante a travessia da atual crise e 
enfrentamento ao coronavírus.

SINAIT solicita informações diversas às
suas Delegacias Sindicais

O SINAIT encaminhou esta 
semana carta aos delegados sin-
dicais em que solicita que sejam 
comunicados à entidade nacional 
os adoecimentos de  Auditores-
-Fiscais do Trabalho acometidos 
pelo coronavírus.

O Sindicato explica que essa 
informação é importante em ra-
zão das possíveis medidas que 
podem ser tomadas ou pleitea-
das junto à administração, caso 
se confirme que a infecção se deu 
durante o exercício das atividades 
inerentes ao cargo. Nessa situação, 
o caso poderá ser reconhecido 
como acidente de trabalho.

Além disso, é importante 
para que sejam mantidos contatos 
com familiares do Auditor- -Fis-
cal para acompanhamento de seu 
estado de saúde e, caso necessário, 
sejam tomadas providências em 
seu benefício.

O documento também des-
taca a importância de que as De-
legacias Sindicais mantenham o 
SINAIT informado sobre as ações 
fiscais em andamento e as dificul-
dades encontradas. Desta forma, 
a entidade poderá dar a devida 
publicidade, levando ao conhe-
cimento da sociedade o trabalho 
dos Auditores-fiscais do Traba-
lho neste momento crucial, assim 
como manter pressão sobre a ad-
ministração para que providencie 
condições seguras de trabalho.

Também foi orientado aos de-
legados sindicais que as DSs, na me-
dida do possível e na falta da admi-
nistração, adquiram Equipamentos 
de Proteção Individual – EPIs para 
a proteção dos Auditores-Fiscais 

que estão em atividade externa.
A repercussão nas mídias 

locais da atuação dos Auditores-
-Fiscais do Trabalho deverá ser 
encaminhada ao SINAIT para 
que replique em seu site e redes 
sociais, com a finalidade de dar 

conhecimento a toda a sociedade 
das ações de fiscalização em curso 
e o empenho dos Auditores-Fis-
cais no trabalho durante a pande-
mia do coronavírus. As notícias 
deverão ser encaminhadas pelo 
email covid19@sinait.org.br. 

mailto:covid19%40sinait.org.br?subject=
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A fim de fornecer subsí-
dios para que a Subsecretaria 
de Inspeção do Trabalho – SIT 
organize e planeje de forma efi-
ciente a atuação da Fiscalização 
do Trabalho durante a pande-
mia de coronavírus, a Comissão 
Técnica – Covid-19/SINAIT fez 
uma compilação das diretrizes 
estaduais para o enfrentamento 
da infecção. Todos os estados e 
o Distrito Federal editaram nor-
mativos sobre o assunto.

Esses documentos devem ser 
observados para que a atuação da 
Inspeção do Trabalho esteja em 
consonância com as medidas sa-
nitárias e de saúde tomadas pelo 

Atuação da Inspeção do Trabalho 
deve observar diretrizes estaduais 
para o enfrentamento da infecção

Ministério da Saúde, pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – 
Anvisa e pelas Secretarias Estadu-
ais de Saúde. Os Auditores-Fiscais 
do Trabalho devem sempre bus-
car pautar sua atuação com base 
nesse conjunto de regras.

A compilação foi encaminha-
da à SIT no dia 2 de abril e está 
atualizada com atos e normativos 
publicados pelos entes federados 
até o dia 1º de abril. Como a lista 
está em constante atualização, o 
SINAIT segue atento à emissão de 
novos normativos e solicita às De-
legacias Sindicais que contribuam 
com informações sobre as novida-
des em suas regiões.

mailto:covid19%40sinait.org.br?subject=
https://sinait.org.br/site/noticia-covid19

